
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2024 - CVC

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 26/2024- CVC
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024- CVC

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Consórcio Público, constituído na forma de
Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa,
inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Rua São Paulo, S/N, Bairro São Sebastião,
Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. DIEGO
BASSANI, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade
“PREGÃO ELETRÔNICO’’ para contratação do objeto abaixo indicado.

TIPO: Menor preço - GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 30/09/2024 até às 08:00 horas do dia 16/10/2024
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:01 às 08:20 horas do 16/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 16/10/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
PLATAFORMA ELETRONICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua São Paulo, S/N, Bairro São Sebastião, Coronel Freitas – SC.
Pregoeira: Flavia Rolim de Moura
E-mail: compras@consorciocvc.sc.gov.br
Telefone: (49) 9 8801 0249

O presente edital está regido pela Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar no
123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores.

1. DO OBJETO

O presente pregão tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DO PROJETO DE CASCALHAMENTO DO PÁTIO DA USINA DE ASFALTO E ESCRITÓRIO
CVC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA, COMPOSIÇÃO, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E BDI, para o Consórcio Velho Coronel - CVC.

1.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, denominado
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações” constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas.
(www.portaldecompraspublicas.com.br).

1.2. Os preços poderão ser reajustados, pela variação acumulada do IPCA-E, ou outro índice que venha a
substituí-lo, no período de 12 (doze) meses, a partir da apresentação do orçamento estimado nos termos da
Lei 14.133/2021.

2. DAS ENTREGAS E EXECUÇÃO

2.1. A entrega da obra deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
data da assinatura do contrato, que será enviada por meio eletrônico, de acordo com o cronograma
anexo.

2.1.1. Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão
Gerenciador.

2.2. Todas as despesas relacionadas com a execução da obra ocorrerão por conta do Fornecedor.

2.2.1. Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o serviço
adequadamente, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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3.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão,
na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Públicas.

3.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, denominado
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações” constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas.
(www.portaldecompraspublicas.com.br).

3.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,
atentando também para a data e horário para início da disputa.

4.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br),
podendo ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora previstas para recebimento da proposta.

4.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as fases do
presente Procedimento Administrativo.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

5.1.1. Os itens cujo o valor total estimado da contratação seja de até R$ 80.000,00,
serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, inc I, da Lei Complementar n. 123/2006.

5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por
ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas.

5.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. Será vedada a participação, em qualquer fase do processo licitatório, dos interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

5.4.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.4.2. O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.
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5.4.5. Empresas declaradas inidôneas, bem como as que estejam punidas com suspensão ou
impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de registros
efetuados pelo CONSÓRCIO.

A situação de suspensão e impedimento inclui a verificação junto ao CEIS (Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas) e ao CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos
mantidos pelo Poder Executivo Federal.
Consulta disponível no endereço eletrônico:
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
Consulta disponível no endereço eletrônico:
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc

5.5. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas e deverá
observar o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas as seguintes normas:

I – comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados;
II– indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração;
II– admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado,
caso exigido;
IV– impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou de forma isolada;
VI– O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no prazo de até 30
(trinta) dias, após a homologação.
VII– A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Gerenciador e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio
neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido.

5.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou
impedida legalmente.

5.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ao Portal
de Compras Públicas, em tempo hábil para a apresentação das propostas.

5.8. A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:

a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo responsável
pela sua elaboração;
c) conduzir a sessão pública na internet;
d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório;
e) dirigir a etapa de lances;
f) verificar e julgar as condições de habilitação;
g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação
no prazo de 03 (três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual
deverá encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior;
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h) indicar o vencedor do certame;
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e
l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação,
homologação e confecção de atas ou contratos administrativos.

6.1.1. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes
públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados e/ou cooperados, a fim de
subsidiar sua decisão.

6.1.2. O pregoeiro substituto suprirá as faltas, impedimentos e/ou afastamentos, permanentes,
temporários ou eventuais, do pregoeiro, com as mesmas atribuições previstas neste item.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

6.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento
requerido junto ao Portal de Compras Públicas, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada ao Portal de Compras Públicas, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no site: (www.portaldecompraspublicas.com.br).

6.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através
de empresas associadas ao Portal de Compras Públicas, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

6.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

6.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras
Públicas.

6.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO

6.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e
horário limite estabelecido.

6.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.10. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e
obrigará o proponente vencedor a entrega dos itens nas condições, locais e prazos definidos.

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma
empresa associada ou pelos telefones: (61) 3003-5455, através do Portal de Compras Públicas ou pelo
e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.
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PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.11. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação e execução do Contrato previstas no Edital. O Licitante será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas
obrigações.

6.12. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo
próprio as especificações, preços unitários e totais de todos os itens ofertados.

6.13. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas para os itens
do Edital.

6.14. Fica vedada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres,
observações (relacionadas a empresas), telefones etc., o descumprimento do mesmo acarretará a
desclassificação prévia da Empresa.

6.15. O licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste Edital,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital,
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.16. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

6.17. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob
pena de decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos
do art. 3º da LC nº 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos nesta lei.

6.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às
sanções previstas neste Edital.

6.19. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.20. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

6.21. Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a
proposta anteriormente encaminhada. Após a data limite, não poderá haver desistência da proposta, salvo
aceitação de justificativa pelo Consórcio CVC, e poderá ocorrer o complemento dos documentos de
habilitação e regularidade fiscal após a fase de lances, se for declarado vencedor, no prazo estipulado pelo
pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas.

6.22. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6.23. O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados
da abertura das propostas virtuais.

6.24. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à
perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e
inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não,
fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social,
Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais,
estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta
licitação.
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6.25. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02
(DOIS) dígitos após a vírgula.

6.26. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos
respectivos métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada
item.

7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. A partir do horário previsto no Edital e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, terá início a
sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
passando o Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.2. Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por
valor, de forma decrescente.

7.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a identificação
de todos os demais ofertantes.

7.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.7. Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e da
Equipe de Apoio e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário.

7.8. Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, desde que
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.10.Fica a critério do pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou
situação semelhante.

7.11.No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

7.12.Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes
dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

MODO DE DISPUTA ABERTO

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos do período de duração
da sessão pública.

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 minutos e
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.18.O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de
menor valor.

7.19. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital acarretará nas
sanções previstas nos itens pertinentes deste Edital, podendo o Pregoeiro (a) convocar a empresa que
apresentou a proposta ou o lance subsequente.

7.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro(a) poderá
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

7.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e valor estimado para a contratação.

7.22. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.22.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.22.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, como complementares,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.23. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos,
o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado.

7.24. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o
Pregoeiro (a) aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que o fornecedor tenha
declarado esta opção no Cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. Após o desempate, poderá o
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela
administração pública. Se aceita a referida diminuição para o valor estimado, será Declarada Vencedora no
Pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com as empresas subsequentes.

8. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO, PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) declarará os
arrematantes, na sequência será aberto para a primeira fase de recurso, referente às propostas, a qual
deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) minutos.

8.2. Encerrada a primeira fase de manifestação de intenção de recursos, solicitará negociação ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas no Edital.
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8.3. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na
sessão pelo Pregoeiro(a).

8.4. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.5. SOMENTE durante a fase de negociação, as empresas que registraram seus preços
equivocadamente, poderão solicitar desclassificação de sua proposta para referido(s)
item/itens, desde que, devidamente justificadas, a critério do pregoeiro(a) a sua aceitação. Posterior a
essa etapa, nenhum pedido de desclassificação será aceito, sendo afastadas inclusive posteriores alegações
de inexequibilidade.

8.6. Encerrada a negociação o pregoeiro solicitará os documentos de habilitação dos arrematantes.

8.6.1. O licitante deverá cadastrar os documentos através da plataforma eletrônica no prazo máximo
de até 02 (duas) horas, contados da solicitação do(a) pregoeiro(a).

8.7. Após, será efetuada a conferência dos documentos de habilitação dos arrematantes, onde poderá se
estender por mais de um dia, posteriormente, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços final
atualizada/readequada ao último lance ofertado.

8.8. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro(a), via sistema, a Proposta de Preços adequada
ao último lance ofertado, mediante solicitação do pregoeiro, no prazo de 02 (duas) horas, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados. O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado,
devidamente justificado e a critério do pregoeiro.

8.9. Analisando os documentos de habilitação e propostas dos arrematantes, será aberto prazo para
segunda fase de manifestação de intenção de recursos, nos termos da Lei 14.133/21, a qual deverá ser
apresentada no prazo de 20 (vinte) minutos.

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER:

A. Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e
da Inscrição Estadual, número de telefone, fax e e-mail;
B. Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal,
podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;
C. nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à
perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos
sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra
especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da
Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de
impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for
necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação;
D. O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias,
contados da abertura das propostas virtuais;
E. Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas)
casas decimais para os centavos;
F. Conter discriminado o prazo de validade do contrato de 12 (doze) meses;
G. Valor unitário e valor total com a quantidade estimada;
H. Dados bancários, dados do representante legal e declaração de assinatura por certificação
digital, conforme ANEXO II.

8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
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o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com
base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

8.11.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser encaminhada na forma prevista neste Edital, em
formato digital, exclusivamente por meio do sistema, sendo que a apresentação destes documentos será
exigida apenas ao licitante vencedor, nos termos do art. 63, inc II, da Lei n. 14.133/21.

9.1.1. O licitante vencedor deverá cadastrar os documentos através da plataforma eletrônica no
prazo máximo de até 02 (duas) horas, contados da solicitação do(a) pregoeiro(a).

9.2. Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos seguintes
documentos:

A. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Código
Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida
mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.
B. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF
– Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os poderes do outorgante.
C. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO
III).
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na
habilitação, fazer constar tal ressalva, comprovando a condição.

D. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante
apresentação da seguinte documentação:

Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

⮚ Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal;

⮚ Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver
nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/06,
conforme modelo.

⮚ Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela
Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n°
103, publicado no D.O. do dia 22/05/2007.

⮚ Esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento
do exercício em que foi emitida para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1°
de maio de 2013.

E. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
F. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
G. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
H. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
I. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF);
J. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei federal nº 12.440/2011;
K. DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002,
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conforme modelo;
L. A empresa licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade
Técnica-Operacional, devidamente registrado no CREA/CAU/CRT, acompanhado de CAT (Certidão de
Acervo Técnico), expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a
execução, pelo profissional indicado no item b, de obra(s) com características semelhantes e de
complexidade tecnológica e operacional pertinentes ao objeto desta licitação.

a. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a
empresa seja vencedora, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação.

b. Será também admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um
profissional do quadro permanente da licitante.

c. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo
empresarial da empresa proponente.

d. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que
tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa
proponente.

M. Certificado de Registro do proponente junto à entidade profissional competente (CREA, CAU
ou CRT) do domicílio ou sede do proponente, comprovando registro ou inscrição da empresa na
entidade profissional competente e dos respectivos responsáveis técnicos (Certidão CREA, CAU ou
CRT – Pessoa jurídica e pessoa física), bem como a apresentação de visto do conselho de origem caso
não houver a inscrição no Estado de Santa Catarina;
N. Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is), mediante cópia da Carteira
Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de
serviços ou declaração pela proponente, que demonstrem a identificação do profissional.

a. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será
feita através do ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente
atualizada.

b. Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional,
para mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

O. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação;
P. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso.
Q. Declaração de que fez ou não a visita técnica/vistoria, emitida pelo Proponente, firmada pelo
representante legal ou responsável técnico, mas que mesmo assim, tomou conhecimento de todas as
informações, características, complexidades físicas e tecnológicas e condições locais para elaboração
de sua proposta e para a execução dos serviços/obras.

a. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à
tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal
Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei no
14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções
previstas no presente Edital.

R. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos, ao último exercício, demonstrados na forma da lei: a) Publicado em Diário
Oficial; ou b) Publicado em jornal; ou c) Por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou d) Por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, ou outro órgão equivalente inclusive
com os Termos de Abertura e Encerramento.

a. O balanço patrimonial deverá conter as assinaturas dos sócios e do contador
responsável e/ou de técnico em contabilidade, nos moldes do disposto no art. 12, §§
1º e 2º do Decreto-Lei Federal n. 9.295/1946;

b. Os demonstrativos contábeis devem estar assinados pelos sócios e pelo contador ou
técnico de contabilidade responsável e o cálculo deve se dar pelos índices e limites
estabelecidos abaixo, sob pena de inabilitação:

c. Os demonstrativos contábeis devem estar assinados pelos sócios e pelo contador ou
técnico de contabilidade responsável e o cálculo deve se dar pelos índices e limites
estabelecidos abaixo, sob pena de inabilitação:
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ILG = Índice de Liquidez Geral
ISG = Índice de Solvência Geral
ILC = Índice de Liquidez Corrente
IE = Índice de Endividamento

As fórmulas para os índices ILG, ISG e ILC, são as que seguem abaixo, sendo que o
resultado dos três índices deve ser igual ou maior a 1,0 (um):

ILG Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ISG Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC Ativo Circulante
Passivo Circulante

A fórmula para o IE é a que segue abaixo, sendo que o resultado deverá ser menor
ou igual a 0,50 (cinquenta centésimos).

IE =
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
_____________________________________

Ativo Total

As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um) em qualquer
um dos índices seguintes: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente
(LC) e Endividamento (IE), deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

- No caso de a empresa estar enquadrada na obrigatoriedade de efetuar a
Escrituração Contábil Digital, consequentemente transmitida através do Sistema
Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), este substituirá os documentos
exigidos.

- O licitante que queira concorrer com os benefícios da Lei Complementar Federal n.
123/2006, comprovado seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, estará desobrigada da apresentação do Balanço Patrimonial, conforme
art. 3º do Decreto Federal 8.538/2015.

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os
documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição
poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a lavratura da Ata, como condição para a assinatura
da mesma, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014.

9.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do
direito a assinar a Ata, sem prejuízo das sanções previstas na legislação, sendo facultado ao Órgão
Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

9.4. (s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
somente será(ão) aceito(s) com a(s) respectiva(s) certidão(ões) do CREA/CAU/CRT, não sendo aceitas
certificações através de carimbos.

9.5. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por
processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os
originais para autenticação pelo Pregoeiro. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.
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9.6. Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade
vencido, bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à
habilitação.

9.6.1. Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120
(cento e vinte) dias após a sua expedição.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

10.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora:

a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados
na sua proposta;
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas
eventuais e trocas durante a garantia;
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços
eletrônicos do órgão gerenciador;
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no
sistema informatizado de controle de execução “online”, disponibilizado pelo Consórcio
Intermunicipal Velho Coronel – CVC;
g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra
notificação enviada por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i) Cumprir todas as demais disposições estabelecidas neste edital.

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

11.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO,
GLOBAL, desde que atendidas as exigências deste Edital.

11.2. Serão desclassificadas propostas acima do orçamento estimado, nos termos do art.
59, inc. III, da Lei. 14.133/21, ressalvada a possibilidade de negociação com a arrematante, a
fim de obter melhor proposta (art. 61, caput, da Lei. 14.133/21).

11.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021):

a. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

b. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei
nº 14.133/2021;

c. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho;

d. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle, quando existir;

e. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

f. Empresas brasileiras;
g. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
h. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro

de 2009.
i. Sorteio, conforme previsão no Acórdão nº 723/2024 – Plenário do Tribunal de Contas da União.

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

12.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública;

Pg 12 de 38



12.2. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o
fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de
forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, cabendo ao (a) pregoeiro
(a) e/ou autoridade competente, decidir sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento, no prazo de 02
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento destes.

12.2.1. Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através da
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou através
de peça original protocolada por meio físico, junto ao Departamento de Licitações do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC.

12.3. Se procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

13. DO CONTRATO

13.1. O contrato terá validade até dia 31 de dezembro de 2024, contudo deverá ser executado no
tempo previsto neste edital, contados da data de assinatura da ordem de serviço. O prazo poderá ser
prorrogado, a critério das partes, considerando-se a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, mediante
termo aditivo escrito e consensual.

13.2. Será formalizado o contrato entre o Órgão Gerenciador e o Fornecedor.

13.3. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a firmar
o contrato no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez,
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto
à regularidade fiscal. A disponibilização do contrato para assinatura será comunicada por correio eletrônico
(e-mail) com a utilização do mesmo endereço que o fornecedor estiver cadastrado na plataforma. O contrato
será disponibilizado pelo Sistema de Gerenciamento de Compras do Consórcio CVC.

13.3.1. Os demais fornecedores na ordem de classificação, chamados no caso de desistência dos
colocados antecedentes, serão notificados para envio da documentação necessária para habilitação,
que deverá ser enviado em prazo máximo de 1 (um) dia útil.

13.4. O contrato deverá ser assinado por certificação digital.

13.5. O licitante que, convocado para assinar o contrato, deixar de fazê-lo no prazo fixado, será
excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por lei.

13.6. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não
aceitar o contrato, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os Fornecedores do
Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após
regular Processo Administrativo.

14. DO REAJUSTE DOS PREÇOS

14.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamentos de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. Os contratos
poderão ter seus preços reajustados pelo IPCA-E ou pelo índice que lhe vier a substituir após 12 (doze)
meses a contar da data da apresentação da proposta.

14.2. O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação
formal ao Pregoeiro e equipe de Apoio desde que acompanhada de documentos que comprovem a
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos,
matérias-primas, componentes ou de outros documentos.

14.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de mercado vigente à
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época do pedido de revisão dos preços.

14.4. O pedido de atualização dos preços aos preços praticados no mercado poderá acarretar pesquisa
de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem
classificatória de fornecedor devido a obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço.

15. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

15.1. Dos atos da Administração praticados neste certame cabem:

a) recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da
ata, em face de:

a.1) julgamento das propostas;
a.2) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
a.3) anulação ou revogação da licitação;
a.4) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não cabia recurso hierárquico.

15.1.1. Quanto ao recurso apresentado com base nos itens a.1 e a.2 da alínea “a” do item 17.1,
serão observadas as seguintes disposições:

I – a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o
prazo para apresentação das razões recursais previsto na alínea “a” do item 17.1 será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
II – a apreciação dar-se-á em fase única.

15.1.2. O recurso de que trata a alínea “a”, do item 17.1 será dirigido à autoridade que tiver editado
o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.1.3. O prazo para contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início após encerrado o prazo das
razões do recurso.

15.1.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.1.5. O recurso ou Pedido de Reconsideração deverá ser interposto da seguinte forma:

a) Por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA:
www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, sendo aceito até às 23:59h da data limite
estipulada pelo pregoeiro (a); ou
b) Através de peça original protocolada em meio físico, junto à Sede do CVC.

15.2. O Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.3. Não sendo interpostos recursos, ou sendo interposto em desacordo com o Edital, ou decididos os
recursos interpostos o Pregoeiro(a) encaminhará o processo licitatório para ao Diretor Executivo para os
procedimentos de adjudicação do objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e
homologação.

15.4. As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições
do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento
equivalente dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.
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15.6. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas,
poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação às contratações as seguintes sanções:

I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender determinações
necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens,
bem como por atos que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução deste
instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizam a concretização do objeto licitado por culpa
do CONTRATADO, e compreenderão:

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado
desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada
descumprimento;
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado
rescindido o Contrato é aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada
sobre o valor da contratação;
d) Quando no caso concreto for constatado algum prejuízo ao CVC ou a qualquer um dos
municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme
caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.

15.6.1. A multa deverá ser recolhida aos cofres do Consórcio CVC, dentro do prazo de 10 (dez) dias
úteis após a respectiva notificação.

15.6.2. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes
em nome da CONTRATADA ou, não havendo estes ou sendo ela maior que o crédito, lançados em
dívida ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao devedor em qualquer hipótese;

15.6.3. As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em
seus limites incidentes sobre cada uma delas;

III – IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O CONSÓRCIO: A licitante será sancionada
com a pena de impedimento de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e será
descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores caso houver, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos
seguintes casos, na forma do §4° do art. 156:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Será declarada inidônea a participante, na forma do §5° do
artigo 156 e demais disposições legais aplicáveis. A aplicação dessa penalidade será precedida de análise
jurídica.

15.7. A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de suas inscrições no
Cadastro de Fornecedores deste Consórcio.

15.8. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.

15.9. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o
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contraditório e a ampla defesa.

15.10. As penalidades previstas, nos termos da Lei 14.133, serão passíveis de reabilitação quando do
cumprimento das condições legalmente estabelecidas.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

16.1. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrá a cargo das dotações do orçamento
vigente, classificadas e codificadas sob os números:

AÇÃO 2004- IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO USINA DE ASFALTO

Referência Modalidade de aplicação Vínculo

21 3339000000000000000 250170000000

17. DA FORMA DE PAGAMENTO

17.1. O pagamento pelo serviço, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão gerenciador em favor
da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de
titularidade do Fornecedor ou boleto, após a realização dos serviços, acompanhados da respectiva nota
fiscal.

17.2.O Órgão gerenciador efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data da realização dos
serviços, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

17.3. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele
da proposta vinculada, sendo responsabilidade do licitante manter a identidade de informação no momento
do cadastro e durante a execução.

17.4. Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha
participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual
deverá ser apresentado como condição de assinatura do contrato.

17.5.Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da
habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de
filiais entre si, mediante comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.

17.6.As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto
neste item.

17.7. Na realização do pagamento serão retidos os tributos devidos conforme as normas em vigor e
passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento
fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012.

17.8. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser
aquele fornecido na fase de habilitação, salvo nos casos supracitados de consórcio de empresas e entre
matrizes e filiais.

17.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

17.10. Se o Órgão não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e no contrato, e tendo o
Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos
que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, usando como
base o índice IPCA-E, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos
critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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18. DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração da licitação;

18.2. Fica designado como fiscal do contrato o(a) Sr.(a): IVONARA CARLA BORTOLETTI

18.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do certame, pelos
danos causados à Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implica corresponsabilidade da Administração ou do
servidor designado para a fiscalização;

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa ao presente Edital.

19.2. A contratação não gera qualquer vínculo empregatício com o Consórcio Velho
Coronel.

19.3. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de compras
do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, logo após sua homologação.

19.4. Detalhes não citados referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve
a presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para
sua não apresentação.

19.5. O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC poderá revogar a licitação
em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

19.6. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão
dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs,
através dos telefones (49) 9 8801 0249, ou pessoalmente (Rua São Paulo, S/N, Bairro São Sebastião,
Coronel Freitas – SC.).

19.7.Não cabe ao Portal de Compras Públicas qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

19.8. O Pregoeiro e a equipe de apoio foram nomeados através da Resolução nº 003-2024 de 03 de
janeiro de 2024.

19.9. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018. O
presente edital observará as disposições da referida lei

19.10. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

A. ANEXO I – Termo de Referência, Planilha Orçamentária - e demais documentos relativos à
obra;
B. ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
C. ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
D. ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
E. ANEXO V - Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
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F. ANEXO VI - Declaração de Cumprimento de Reserva de Cargos Para Pessoas Com Deficiência
ou Reabilitado da Previdência Social.
G. ANEXO VII - Demais Declarações
H. ANEXO VIII - Modelo de Proposta de Preços;
I. ANEXO IX - Minuta do Contrato

Coronel Freitas - SC, 27 de setembro de 2024.

_____________________________
DIEGO BASSANI
Diretor executivo
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. OBJETO
O objeto da presente licitação consiste na contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE CASCALHAMENTO DO PÁTIO DA USINA DE
ASFALTO E ESCRITÓRIO CVC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA, COMPOSIÇÃO,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E BDI, NA FORMA ELETRÔNICA.

As definições dos objetos e suas respectivas características foram elaboradas pela equipe de
licitações do Consórcio, com o objetivo de atender de forma eficiente e eficaz às necessidades públicas dos
municípios consorciados.

Seguem abaixo as especificações:

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS VALOR MÁXIMO
GLOBAL (R$)

01 OBRA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DO PROJETO DE CASCALHAMENTO DO
PÁTIO DA USINA DE ASFALTO E ESCRITÓRIO CVC,
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA,
COMPOSIÇÃO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E BDI

R$ 77.722,79

A entrega da obra deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
data da assinatura do contrato, que será enviada por meio eletrônico.

Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade do Órgão Gerenciador.

Todas as despesas relacionadas com a execução da obra ocorrerão por conta do Fornecedor.

Ficará sob total responsabilidade da proponente vencedora, realizar o serviço adequadamente,
garantindo a sua total eficiência e qualidade.

1.2 – NATUREZA

Os serviços a serem licitados serão de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as
finalidades às quais se destinam, razão pela qual sua aquisição encontra-se autorizada, conforme disposição do
art. 20 da Lei Federal n. 14.133/2021.

1.3 - PRAZO DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato é até dia 31 de dezembro de 2024, contudo deverá ser executado
no tempo previsto neste edital, contados da data de assinatura da ordem de serviço. O prazo poderá ser
prorrogado, a critério das partes, considerando-se a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, mediante
termo aditivo escrito e consensual.

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Inicialmente, destaca-se que o Consórcio intermunicipal Velho Coronel – CVC é um Consórcio
Público, multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público
e natureza autárquica Interfederativa.

O consórcio presta serviços aos municípios consorciados conforme os PROGRAMAS deliberados pela
Assembleia Geral e expressamente previsto em ato constitutivo, que tem como um de seus objetos o Programa
de compras e licitações compartilhadas, podendo entre outros: realizar licitações compartilhadas em favor dos
entes consorciados; realizar contratações conjuntas de bens e serviços a serem entregues ou prestados aos entes
consorciados; realizar chamadas públicas para credenciamento e pré-qualificação de produtos e serviços;
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Neste contexto, a presente descrição de necessidade de contratação visa a execução do
cascalhamento na nova sede do Consórcio a fim de fornecer a infraestrutura adequada para o uso da mesma.
Vale ressaltar que o órgão não conta com a mão de obra e o material necessário para execução do
cascalhamento, fazendo necessário a contratação de uma empresa especializada que possa entregar os trabalhos
concluídos e em conformidade com as Normativas vigentes e boas práticas.

Assim, considerando a necessidade deste Consórcio em realizar serviços de cascalhamento no pátio
de sua sede e ausência de mão de obra própria deste órgão, necessário se faz a realização de pregão eletrônico
para a realização do serviço aludido.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A Lei Federal n° 14.133, de 2021 traz em seu texto legal como um de seus objetivos a análise de
solução mais vantajosa para compras públicas, considerando o ciclo de vida do objeto, conforme segue:

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: I - assegurar a seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

Reforça-se que, a referida lei traz que tal tema é conteúdo a ser acrescido ao termo de referência,
apresentando a descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto.

Art. 6º (...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:
(...)
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;

O tema de maior valia para esse quesito é apontar o custo-benefício do serviço, ou de forma
sinônima, a proposta mais vantajosa. De tal forma aponta-se que, neste termo de referência já foram
adicionados aos objetos a serem licitados as opções de maior vantagem para o órgão, considerando a
necessidade e realidade local.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA

Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País – inclusive consórcios de empresas, desde que atendidas as disposições do art. 15 da Lei
Federal n. 14.133/2021, que atendam estritamente o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas previstas nos documentos deste processo licitatório – em especial neste Termo de
Referência e no Edital e nos seus anexos – e nos regramentos e normativas existentes no Brasil sobre o ramo de
fornecimento.

A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e
execução do contrato a ser formulado e os requisitos para a contratação constam também do próprio descritivo
dos itens a serem licitados presentes nos autos deste processo licitatório.

Obrigação do proponente vencedor em manter as condições de habilitação exigidas na licitação
durante a validade do contrato.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DE OBJETO

Os itens a serem contratados seguirão de maneira detalhada os serviços e materiais descritos na PO
– Planilha Orçamentária que se originou com base no que está disposto neste estudo.

Para atendimento dos serviços, A CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal, equipamentos,
veículos, ferramentas e o que mais se fizer necessário para a execução integral dos serviços, devendo os
equipamentos, combustível, veículos e ferramentas estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção,
obrigando-se a CONTRATADA a substituir aqueles que não atenderem às exigências.
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A equipe de trabalho deverá ter qualificação e quantidade de funcionários suficientes para a
execução dos serviços, com aplicação dos materiais compatíveis com a presente especificação técnica.

Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a execução dos serviços dentro das
especificações técnicas solicitadas.

Os veículos/equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA deverão atender às normas exigidas
pela legislação de trânsito.

Os veículos deverão conter nas portas, adesivo ou pintura com o nome da CONTRATADA e um
número de telefone para eventuais reclamações.

Será de inteira responsabilidade da contratada a sinalização dos locais de trabalho para que causem
o menor transtorno ao trânsito possível.

A Contratada deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante,
com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos
empregados e das pessoas em geral que se façam presentes;

Práticas Sustentáveis

Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local todos os materiais
remanescentes da escavações e demais serviços que venham a gerar resíduos que são de responsabilidade da
CONTRATADA dar a finalidade adequada, equipamentos e quaisquer detritos provenientes da obra, deixando-a
totalmente limpos.

3.3.2 - Os serviços deverão ser executados dentro da boa técnica, especialmente no tocante à
preparação do local objeto de intervenção, nivelamento e compactação, limpeza do local e sinalização de
segurança, seguindo a seguinte metodologia:

a. Remoção do material excedente e restos de entulho;

b. Os resíduos oriundos dos serviços de limpeza e reenquadramento, escavação, demolição e
qualquer outro serviço que gerar entulho, deverão ser recolhidos e retirados imediatamente após a conclusão dos
trabalhos, não podendo permanecer no local após a completa execução do serviço, por conta da CONTRATADA;

c. A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos resíduos deverá ser efetuada pela
CONTRATADA. Sempre que não houver indicação.

Responsabilidade Social

A CONTRATADA será responsável por eventuais danos e acidentes que vier a causar a terceiros ou a
seus próprios empregados;

Todos os funcionários deverão estar devidamente registrados na CONTRATADA.

Quaisquer despesas extras com seus funcionários, incluindo – mas não se limitando à –
insalubridade e periculosidade, serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA.

O transporte, alimentação, hospedagem e demais despesas com os seus funcionários, serão de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à
Contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais com vistas à qualidade dos
serviços à satisfação da Contratante. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados,
cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução.

Os serviços ora licitados, deverão ser iniciados imediatamente, após a assinatura do
contrato.
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Os serviços ora licitados serão prestados na sede do consórcio, situado na LINHA ZENAIDE
BERTASO, LOTE COLONIAL Nº 39, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS – SC, das 19h
até às 07h.

O cascalho será cedido pela cascalheira localizada no Bairro Granbel, propriedade
Bernardi, com distância de 2,2 Km, até a sede do Consórcio.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento pelo serviço, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão gerenciador em favor
da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de
titularidade do Fornecedor ou boleto, após a realização dos serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal.

O Órgão gerenciador efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data da realização dos
serviços, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

8 - FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Através da licitação compartilhada a ser realizada na modalidade pregão, na forma eletrônica, será
selecionado como fornecedor aquele que apresentar proposta de MENOR PREÇO, GLOBAL, modo de disputa
ABERTO, o valor estimado serve como referência, nos termos do art. 6º, inciso XLI, e do art. 34, ambos da Lei
Federal n. 14.133/2021, desde que atendidas às exigências deste Termo de Referência e do Edital a ser publicado.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor foi estimado a partir da planilha orçamentária anexa.

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do objeto deste edital correrá a cargo das dotações do orçamento vigente,
classificadas e codificadas sob os números:

AÇÃO 2004- IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO USINA DE ASFALTO

Referência Modalidade de aplicação Vínculo
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21 3339000000000000000 250170000000

11 – LOCAL DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

Os serviços deverão ser realizados no endereço linha zenaide bertaso, lote colonial nº 39,
zona rural, município de Coronel Freitas – SC. Todas as despesas relacionadas com a realização dos serviços
ocorrerão por conta do fornecedor, sob o qual ficará a total responsabilidade de o realizar de forma adequada.

Coronel Freitas – SC, 27 setembro de 2024
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ANEXO II

1. DADOS BANCÁRIOS:

TITULAR DA CONTA CORRENTE:

CNPJ:

NOME E NÚMERO DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

TELEFONE PARA CONTATO:

E-MAIL:

3. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário do
contrato, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital.

Local e Data.

Nome e Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NOME SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº , sediada em
(ENDEREÇO COMERCIAL) , através de seu proprietário/administrador (NOME COMPLETO)

, (QUALIFICAÇÃO COMPLETA) , (ENDEREÇO COMPLETO) declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os
requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório, declara ainda cumprimento a LGPD – lei n°
13.709/2018.

OBS – Se for Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer
constar tal ressalva.

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante Legal da empresa
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa , inscrita
no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a.) ou procurador ,
portador(a) da Carteira de Identidade nº , do CPF nº

, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei
Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma

(microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara
ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante da empresa
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A_____________________________________________, inscrito no CNPJ n°_____________________, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).__________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº__________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA para fins
devidos, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não
emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). Ressalva: emprega
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . (Observação: em caso afirmativo, assinalar a
ressalva acima).

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante da empresa
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

………………………………………………. (identificação completa do representante da licitante), como
representante devidamente constituído da ……………………………………………. (identificação completa da
licitante), doravante denominado Licitante, para fins do disposto neste Edital, declara, sob as penas da lei,
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que atende à reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade prevista na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

(local e Data) ……………. de …………………….. de 2024

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL)
CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX
RG nº: X.XXX.XXX.X

(assinatura)
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ANEXO VII
DECLARAÇÕES

Eu, …………………………………………. (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa
…………………………………, inscrita sob o CNPJ de nº ………………………., DECLARO, para os devidos fins e sob
as penas da Lei, que a empresa:

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;
2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
6. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021.
7. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o
caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

……………………, …… de ……………….. de 20…...

________________________________________
NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL)

CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX
RG nº: X.XXX.XXX.X

(assinatura)
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

2 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:

3 – PREÇO
Deverá ser cotado, preço unitário e total, com apenas duas casas decimais, por item.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

4 – CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
No mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO
De acordo com o especificado neste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

5 – OBJETO DA PROPOSTA:
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ITEM UNI
D QTDE DESCRIÇÃO MARCA/

MODELO
VALOR

UNIT. R$
VALOR

TOTAL R$

CONTINUA....

Local e Data.

Assinatura do representante
e carimbo da empresa
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ANEXO IX

PROCESSO LICITATÓRIO N° __/____
PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/____
MINUTA DO CONTRATO N° ___/____

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Consórcio Público, constituído na forma de
Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa,
inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA SÃO PAULO, N° S/N - SÃO SEBASTIÃO,
NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC, neste ato representado por seu Direto,r Sr. Diego Bassani,
doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa _______________________, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua __________________, nº ____ Cidade de __________, Estado de ___________,
inscrita no CNPJ sob o nº _________________________, neste ato representado por seu Diretor ou
representante legal o Sr. __________________________________________, a seguir denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Fornecimento que se regerá
pelas normas da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores vigentes, do Edital de Licitação na Modalidade de
Pregão Eletrônico nº ____/20234 e pelas condições que estipulam a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO

1.1. Este Contrato tem como origem o Pregão Eletrônico Nº ____/2024, instaurada pela CONTRATANTE,
objetivando a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO
PROJETO DE CASCALHAMENTO DO PÁTIO DA USINA DE ASFALTO E ESCRITÓRIO CVC,
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, COMPOSIÇÃO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E BDI, para o
Consórcio Velho Coronel - CVC.

1.2. O Edital de licitação e todos os seus Anexos fazem parte integrante do presente contrato como se
aqui transcritos estivessem.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrá a cargo das dotações do orçamento vigente,
classificadas e codificadas sob os números:

AÇÃO 2004- IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO USINA DE ASFALTO

Referência Modalidade de aplicação Vínculo

21 3339000000000000000 250170000000

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES

3.1. O preço total para o presente ajuste será determinado conforme demanda da CONTRATANTE,
conforme os valores estabelecidos nesta Cláusula.

3.2. O valor da contratação é R$ ________ (_______________________), conforme proposta da
CONTRATADA apresentada no procedimento licitatório e a seguir discriminada.

3.3. Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer
outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. Nos preços
acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionados à prestação
dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte.

3.4. Os pagamentos serão realizados de acordo com o estabelecido em edital e seus anexos.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

4.1. O presente Contrato terá vigência de até dia 31 de dezembro de 2024, contudo deverá ser
executado no tempo previsto no CRONOGRAMA. O prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes,
considerando-se a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, mediante termo aditivo escrito e
consensual.

4.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.5. A execução da Obra/serviço deverá ser iniciada imediatamente após a data de assinatura da Ordem
de Serviço, sob pena de notificação. Observadas as devidas aprovações dos órgãos competentes.

4.6. A obra/serviço, objeto desta licitação, deverá ser prestada/realizada no endereço indicado.

4.7. O consórcio, efetuará o acompanhamento e a fiscalização do objeto desta licitação, sendo que a
mesma terá, também, a incumbência de medir suas etapas com a finalidade de expedir relatórios de
medição das obras, os quais serão tidos como pré-requisitos para os pagamentos da empresa contratada.

4.8. A execução do objeto desta licitação deverá seguir as orientações especificadas no Projeto Básico e
constante disponibilizado juntamente com o edital.

4.9. A empresa contratada deverá apresentar, quando exigido pela fiscalização, todos os ensaios, testes
e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. São obrigações do Contratante:

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
5.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no
14.133, de 2021;
5.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
5.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
5.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.1.9.1. A Administração terá o prazo de 07 dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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5.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 10 dias úteis;
5.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4o, do art. 137, da Lei no 14.133, de 2021).
5.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.1.1. Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
6.1.2. Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na
sua proposta;
6.1.3. Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
6.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais
e trocas durante a garantia;
6.1.5. Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos
do órgão gerenciador;
6.1.6. Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no
sistema informatizado de controle de execução “online”, disponibilizado pelo Consórcio Intermunicipal
Velho Coronel – CVC;
6.1.7. Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra
notificação enviada por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.1.9. Cumprir todas as demais disposições estabelecidas neste edital.

6.2. Ainda, são obrigações da contratada:

6.2.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários,
comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de
pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando
solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.

6.2.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do artigo 70 do Código de
Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.

6.2.3. Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho,
relativas à segurança e medicina do trabalho.

6.2.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e
Previdenciárias.

6.2.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao
meio ambiente e/ou a terceiros em decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo por
si e por seus sucessores.

6.2.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados,
durante a execução das obras, objeto do presente Contrato.
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6.2.7. Manter, durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, equipe técnica para
atuação constante no local da obra é composta, no mínimo, por 01 (um) engenheiro civil, devendo a
CONTRATADA apresentar à CONTRATANTE, no ato da assinatura da Ordem de Serviço, relação
contendo nome, profissão e tempo de experiência dos referidos profissionais.

6.2.8. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas.

6.2.9. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de execução,
devidamente quitada, no início da execução do objeto deste Contrato.

6.2.10. Requerer a matrícula da obra objeto deste Contrato junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, antes do início da execução da mesma, a qual deverá estar vinculada ao alvará de
construção emitido pelo Município.

6.2.11. Registrar a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra, para
recolhimento ao INSS, quando da apresentação da nota fiscal/fatura à CONTRATANTE, a qual deverá
discriminar o quantitativo e os valores do material e da mão de obra empregados na execução do
objeto deste Contrato, conforme a Instruções Normativas RFB referentes ao assunto, vigentes à época
da contratação, encaminhando, juntamente com a nota fiscal/fatura, a GRPS devidamente preenchida.

6.2.12. Apresentar as guias de recolhimento do FGTS e do INSS, relativas ao CNPJ da CONTRATADA
e/ou ao CEI da obra, devidamente quitadas referentes aos colaboradores vinculados a execução
contratual, para o recebimento do pagamento de cada parcela, e declaração contendo, no mínimo, o
nome e a assinatura dos funcionários e ciente da empresa, comprovando que os salários do período
compreendido entre a data de assinatura da Ordem de Serviço e da data de Recebimento Provisório
da Obra foram pagos, para recebimento do pagamento da última parcela, podendo esta última ser
substituída por Certidão Negativa de Débito Salarial expedida pela Delegacia ou Subdelegacia Regional
do Trabalho.

6.2.13. Apresentar as Certidões do CRF do FGTS, a CDN do INSS e CNDT da Justiça do Trabalho;

6.2.14. Providenciar a sinalização de segurança de trânsito para o canteiro de obras e/ou rua(s)
envolvida(s) na execução do objeto deste Contrato.

6.2.15. Permitir o acesso da fiscalização da CONTRATANTE, semanalmente, que realizará vistoria in
loco (no pátio de execução da(s) obra(s) registrando e certificando os empregados que estiverem
trabalhando no local, mediante a anotação do nome e respectiva função, cujo relatório deverá ser
confrontado com as informações prestadas pela CONTRATADA quando do pagamento mensal.

6.2.16. A CONTRATADA fica responsável pela solicitação nos órgãos pertinentes e recolhimento de
taxas referentes ao Habite-se da obra objeto deste contrato.

6.2.17. É de responsabilidade da contratada a emissão, quando exigido pela fiscalização, de todos os
ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do
contrato, correndo por sua conta os custos advindos destes.

6.3. Fica definido como fiscal do contrato o(a) Sr.(a): ___________________________________.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
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sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

7.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

8. CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o
Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação às contratações dos Órgãos Participantes as seguintes
sanções:

I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender determinações
necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens,
bem como por atos que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução deste
instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizam a concretização do objeto licitado por culpa
do CONTRATADO, e compreenderão:

e) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado
desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
f) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada
descumprimento;
g) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado
rescindido o Contrato é aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada
sobre o valor da contratação;
h) Quando no caso concreto for constatado algum prejuízo ao CVC ou a qualquer um dos
municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme
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caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.

8.1.1. A multa deverá ser recolhida aos cofres do Consórcio CVC, dentro do prazo de 10 (dez) dias
úteis após a respectiva notificação.

8.1.2. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes
em nome da CONTRATADA ou, não havendo estes ou sendo ela maior que o crédito, lançados em
dívida ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao devedor em qualquer hipótese;

8.1.3. As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em
seus limites incidentes sobre cada uma delas;

III – IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O CONSÓRCIO: A licitante será sancionada
com a pena de impedimento de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e será
descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores caso houver, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos
seguintes casos, na forma do §4° do art. 156:

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) dar causa à inexecução total do contrato;
i) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
j) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
k) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Será declarada inidônea a participante, na forma do §5° do
artigo 156 e demais disposições legais aplicáveis. A aplicação dessa penalidade será precedida de análise
jurídica.

8.2. A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de suas inscrições no
Cadastro de Fornecedores deste Consórcio.

8.3. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.

8.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o
contraditório e a ampla defesa.

8.5. As penalidades previstas, nos termos da Lei 14.133, serão passíveis de reabilitação quando do
cumprimento das condições legalmente estabelecidas.

9. CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

9.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

9.3.1. 1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

9.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em _______, Seção Judiciária de ________ para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133/21.

Coronel Freitas, ____ de _______, de 2024.

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO
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